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#IR6644#  

 VOLTAR 

 

SIMPLES NACIONAL - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - 

TRANSAÇÃO DE DÍVIDA - ALTERAÇÕES 

 

RESOLUÇÃO CGSN Nº 161, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), e a Resolução CGSN nº 160, de 17 de agosto de 2021, que a altera. 

 

 O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o 

Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º O art. 105-A da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

 "Art. 105-A...................................................... 

 § 1º O cumprimento das obrigações estabelecidas no caput, bem como o recolhimento do 

correspondente DAE, observado o disposto no § 3º do art. 40, deverá ocorrer até o dia 7 (sete) do mês 

subsequente àquele em que os valores são devidos, com exceção dos casos referidos no § 2º. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 18-C, §§ 1º e 3º, inciso II)" (NR) 

 

 Art. 2º O art. 141-E da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 "Art. 141-E....................................................... 

 ....................................................................... 

 § 3º É vedada a transação que: (Lei nº 13.988, de 2020, art. 11, §§ 2º e 3º) 

 ....................................................................... 

 II - implique redução superior a 70% (setenta por cento) do valor total dos créditos a serem 

transacionados; ou 

 III - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 145 (cento e quarenta e cinco) meses." 

(NR) 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Comitê Gestor do Simples Nacional, por meio da Resolução CGSN nº 161/2021, altera a 

Resolução CGSN nº 140/2018 *(V. Bol. - IR/2018), que dispõe sobre o Simples Nacional, modificando o 

prazo de cumprimento das obrigações relativas ao MEI e os casos de vedação da transação de dívida ativa. 

 A nova orientação legal determina que o recolhimento unificado das obrigações por meio do DAE, 

passa a ser até o dia sete do mês seguinte e a vigorar somente a partir de 1º de janeiro de 2022, salvo 

quanto as verbas rescisórias cuja obrigação permanece até o 10º subsequente à data da respectiva rescisão. 

 Portanto, para as próximas competências, seguem os trâmites da GFIP, para a geração do FGTS e 

do eSocial, juntamente com a DCTFweb, cuja geração do DARF, substituirá a GPS. 

 Com relação à transação da dívida ativa, fica vedada a transação que implique em redução superior 

a 70% do valor total dos créditos a serem transacionados, ou conceda prazo de quitação dos créditos 

superior a 145 meses. Anteriormente a redução não podia ser superior a 50% e o prazo de quitação dos 

créditos não podia ser superior a 84 meses. 

 Alterou, ainda, a data de entrada em vigor dos dispositivos da Resolução CGSN nº 160/2021 *(V. 

Bol. 1.921 - IR/LT), anteriormente fixados em 1º.10.2021, para: 

 * 1º.1.2022, que trata das obrigações relativas ao MEI; e 

 * 1º.10.2021, que trata da transação da dívida ativa. 
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 Art. 3º O art. 6º da Resolução CGSN nº 160, de 17 de agosto de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 6º ............................................................ 

 I - em 1º de janeiro de 2022, em relação ao disposto no art. 105-A da Resolução CGSN nº 

140, de 2018; 

 II - em 1º de outubro de 2021, em relação ao disposto nos arts. 141-A a 141-G da Resolução 

CGSN nº 140, de 2018; e 

 ..............................................................." (NR) 

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 

 

(DOU EDIÇÃO EXTRA A, 29.10.2021) 

 
BOIR6644---WIN/INTER 

 

 

#IR6629#  

 VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - REGISTRO DE SUBVENÇÃO GOVERNAMENTAL PARA INVESTIMENTO 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 169, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 É facultativo o registro da subvenção governamental para investimento concedida como estímulo à 

implantação ou expansão de empreendimento econômico na conta de reserva de incentivos fiscais, que permite 

a sua exclusão na determinação do lucro real, desde que, por via de regra, seja efetuado até 31 de dezembro 

do ano em curso. Por outro lado, a não constituição dessa reserva implicará a tributação da subvenção na 

pessoa jurídica, pelo que a distribuição aos sócios de parcela do lucro decorrente daquela não ficará sujeita à 

incidência do Imposto sobre a Renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, observadas 

as disposições da legislação tributária. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 160, de 2017; Lei nº 6.404, de 1976, art. 195-A; Lei nº 

9.249, de 1995, art. 10; Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Decreto nº 9.580, de 2018, art. 523; Instrução 

Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 40, IX, e 198; Pronunciamento Técnico CPC 07. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 É facultativo o registro da subvenção governamental para investimento concedida como estímulo à 

implantação ou expansão de empreendimento econômico na conta de reserva de incentivos fiscais, que permite 

a sua exclusão na determinação do resultado ajustado, desde que, por via de regra, seja efetuado até 31 de 

dezembro do ano em curso. Por outro lado, a não constituição dessa reserva implicará a tributação da 

subvenção. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 160, de 2017; Lei nº 6.404, de 1976, art. 195-A; Lei nº 

12.973, de 2014, art. 30; Decreto nº 9.580, de 2018, art. 523; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 

40, IX, e 198; Pronunciamento Técnico CPC 07. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
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 As subvenções para investimentos, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, podem ser 

excluídas da base de cálculo da Cofins nos termos do art. 1º, § 3º, IX, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. Para tal, deve-se observar a necessidade de que a subvenção tenha sido concedida como estímulo à 

implantação ou expansão de empreendimento econômico de que trata o art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014. 

Contudo, neste caso, não há dispositivo legal que vincule tal exclusão ao registro das subvenções em reservas 

de incentivos fiscais (reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976). 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 124, 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2020, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (D.O.U.) DE 01 DE OUTUBRO 

DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 160, de 2017; Lei nº 6.404, de 1976, art. 195-A; Lei nº 

10.833, de 2003, art. 1º, § 3º, IX; Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Decreto nº 9.580, de 2018, art. 523; Instrução 

Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 40, IX, e 198; Pronunciamento Técnico CPC 07. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 As subvenções para investimentos, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, podem ser 

excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep nos termos do art. 1º, § 3º, X, da Lei nº 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002. Para tal, deve-se observar a necessidade de que a subvenção tenha sido concedida 

como estímulo à implantação ou expansão de empreendimento econômico de que trata o art. 30 da Lei nº 

12.973, de 2014. Contudo, neste caso, não há dispositivo legal que vincule tal exclusão ao registro das 

subvenções em reservas de incentivos fiscais (reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 

1976). 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 124, 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2020, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (D.O.U.) DE 01 DE OUTUBRO 

DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 160, de 2017; Lei nº 6.404, de 1976, art. 195-A; Lei nº 

10.637, de 2002, art. art. 1º, § 3º, X; Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Decreto nº 9.580, de 2018, art. 523; 

Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 40, IX, e 198; Pronunciamento Técnico CPC 07. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 30.09.2021) 

 
BOIR6629---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

#IR6635#  

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - LUCRO 

PRESUMIDO - BASE DE CÁLCULO - AUTO DE INFRAÇÃO - ICMS - PERDÃO DE MULTA E JUROS - 

RECUPERAÇÃO DE CUSTOS OU DESPESAS - NÃO ADIÇÃO - REQUISITOS 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 172, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PERDÃO DE MULTA E JUROS. 

RECUPERAÇÃO DE CUSTOS OU DESPESAS. NÃO ADIÇÃO. REQUISITOS. 

 No regime de tributação com base no lucro presumido, os valores recuperados de custos ou despesas, 

correspondentes a perdão de multas e juros vinculados a autos de infração do ICMS, não serão adicionados à 

base de cálculo do IRPJ: 

 a) se a pessoa jurídica comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido 

ao regime de tributação com base no lucro real; ou 
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 b) caso se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro 

presumido ou arbitrado. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 53; Regulamento do Imposto sobre a Renda de 2018 

(RIR/2018), art. 595, § 9º; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 215, § 3º, IV. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 RESULTADO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PERDÃO DE MULTA E 

JUROS. RECUPERAÇÃO DE CUSTOS OU DESPESAS. NÃO ADIÇÃO. REQUISITOS. 

 No regime de tributação com base no lucro presumido, os valores recuperados de custos ou despesas, 

correspondentes a perdão de multas e juros vinculados a autos de infração do ICMS, não serão adicionados à 

base de cálculo da CSLL: 

 a) se a pessoa jurídica comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido 

ao regime de tributação com base no lucro real; ou 

 b) caso se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro 

presumido ou arbitrado. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 53; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Regulamento do 

Imposto sobre a Renda de 2018 (RIR/2018), art. 595, § 9º; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 215, § 3º, IV. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PERDÃO DE 

MULTA E JUROS. REVERSÃO DE PROVISÕES. 

 No regime de apuração cumulativa da Cofins, não deve ser adicionada à base de cálculo dessa 

contribuição a reversão de provisão acarretada pelo perdão de multa e juros vinculados a auto de infração do 

ICMS, desde que: 

 a) tal reversão não seja decorrente do exercício das atividades da pessoa jurídica; e 

 b) tampouco seja decorrente de atividade habitualmente praticada, mesmo sem previsão em seu ato 

constitutivo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 

JUNHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2° e 3º; Lei 

nº 10.833, de 2003, art. 10, II; IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 6º, arts. 26, 27, e 118. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PERDÃO DE 

MULTA E JUROS. REVERSÃO DE PROVISÕES. 

 No regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, não deve ser adicionada à base 

de cálculo dessa contribuição a reversão de provisão acarretada pelo perdão de multa e juros vinculados a auto 

de infração do ICMS, desde que: 

 a) tal reversão não seja decorrente do exercício das atividades da pessoa jurídica; e 

 b) tampouco seja decorrente de atividade habitualmente praticada, mesmo sem previsão em seu ato 

constitutivo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 

JUNHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2° e 3º; Lei 

nº 10.637, de 2002, art. 8o, II; IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 6º, arts. 26, 27, e 118. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.10.2021) 

 
BOIR6635---WIN/INTER 


